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ESTAIX) DE SERGIPE
MI'IVCIPIO DE SIRIRI

PRF,FEITT]RA MI.JIUCPÂL DE SIRIRI

CONTRATO N'13/2026

CoNTRATO ADMIMSTRÂTrVO, QL]E F'AZEM ENTRE
SI o MUNICÍPIo DE stRTRI. PoR INTERMEDIo DA
PREFETTURA MT]MCIPAL E A EMPRESA ARINALDO
IX)S SAhTTOS, DECORRENTE DA DISPENSA NO

00l12026.

O ffUfUCÍpIO DE SIRfRI, por interrnédio da sua Prefeiturc inscrirto no CMJ/MF sob o n" t3.l10.408/0001ó8,
com sede na Praça Dr. Mrárb Pinotti, no 306, Bairro Centro, na cilade de Siriri, Estado de Sergipe, treste ato
representado pela Sua Gestora, a Sr.' DAIANE SANI1OS DE OLIVEIRA, brasihira, maior, @pal portador do RG
n.o I36JOOOí§SP/§E e do CPF n." 876JO§L)O0(-20, doravante denominado CONTRATAITTE e a empresa
ARINALIX) IX)S SANTOS, pessoa jrnídica de Direito Privado, hscrita no CNPJ sob o no 32.E43.4í)/(m1-32,
com endereço na Rua Pecetuba, n" I l0l CEP:49.950-000, Centro, Japoata/SE, neste ato representado por seu sócio
Arinaldo dos Santos, da CI n" f.1xx578 SSP/SE eCPF N" l93.rrx-l.rlt72, conforme atos constihrtivos
da empes4 e ern observância as disposi@es do Art 75. inc II da Lei n" 14.133. de l"de abrit de 2021. e dernais
legishção aplicáve[ resolveÍn celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA n" ülnü:tÃ,
mediante as cláusuhs e condições a seguir enunciadas.

cLÁUsIlLA PRIMEIRA -IX) o&IErO (Art. 92, I da Lei n" t4.133/2021)

I.l 0 presente contraro tem por objeto a SERVIÇo DE MANI/If,t{ÇÃo nn BOMBAS SUBMERSAS

HIDRAI]LICAS DA SECRETARIA DE AGRICI,LTURA, IRRIGÀÇÃO, ABASTECIMENT0 E MExo

AMBIEI{TI conforme terrno de referência parte integrante deste contrato.

cLÁusULA sEGUNDA -DAvINcuLAÇÃo (,lrt. 92, II da Lei n" l4.t3uzozt)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua phnitude ao Termo de Referência, a proposta ofereckta peb CONTRATADA,

bem como ao Processo de Dispensa de Licitação n" 001DU26.

cr,Áusur,a TTRCEIRA -DA LEGT§LAÇÃo lart 92, III da Lei a" t4.t33t2o2tl

3-l O pres€nte contrato estrí sendo hvrado nos termos da Lei n" 14.13312021, deÍnab nornas pertinentes a matéria,

e seÉ regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e ConstitucionaL

cLÁusuLA QUARTA - Do RrlcTME ExuflrÇÃo ou FoRlrA DE FoRlIECIMEhtro (Aú. 92, rv da

pRÀÇA DR- irÁRn pF{orrr ItF.3o6cBíITo, srRrusttrclpE cp 49.6Jo-o0o
G{PJ. r3-t ro-{oE/t}oor {E Trr,/FÂx o9l Ji2yr -1232
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Lei n" l4.l33l202l).

4.14e:recução ssrádiretamente pelaCONTRATADÂ sobaformadeexecução indirct4 emregime deempreitada

por pÍÊço dobal, de acordo com as nec.essllades da CONTRATA}ÍTE, visando à perfeita consecução do objeto deste

Contrato.

CLAUSITLI\ QIINTA -IX) PREÇO E REAJUSTÂMEhITO (AÍt 92,V dÀ Lei n" l4.t33l2ü2t\

5.1 - Em contrapmtação aos sern(;os na cláusuh primeira, obrig-se a CONTRATAI{TE, a pagar a

CONTRATADÀ

5.2 O vahr total deste contrato é de RIS 45.000,00 (quarcnta e cinco mil cento rc.is}
5-3. O primeiro reajuste bvaní em conÍa paÍa fins de cálculo a variação do índbe pactuado entÍe a data de

apresentaçiio da proposta e do primeiro aniversrário do contralo, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre

nos aniversírbs seguintes, apli:ando-se a variação ocorrida no úftimo período.

5.4. No caso de atraso de pagarnento, será rrtilbado, para atumitfuação do vabr mencionado no itern 5-1, o IPC-A ou

outro indbador que veúa a substituí-h.

CLAUSULA st)ffA -os CRrTÉRros E A PmToDICIDADE DE pAGAIuEhIrlo (Arr. 92, vI da Lei no

14.t33t2021)

6.1. O pagamento sená efetuado até o 30p (trigssimo) dia do mês su@uente ao vencimento.

6-2. O pag@ento sená efetuado de acordo com a prestaçao de servi:os, no vabr correspondente aos servÇos
efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fisca(is) atestada(s) e lirluitlada(s);

b) Prova de regularirade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Mrmhipal, FGTS e CNDT, válidas no
prazo mínimo de 30 (trinta) dias da ap'resentação da Nota Fiscal

6.3. Os documentos de cobrança rehcionados acima deverão ser ryresentados no endeneço da sede da PreÊitura
Munbbal de SIRIRI - Estado de Sergipe, dos quals após atestados peh aúoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato, serão encamiúados ao Setor Financ€iro para rs de lipltação da despesa e inclusão na lbta
chssifrcatórh de credores;

6.4. O pagamento das obÍigações relativas ao pres€nte contrato deve obedscer e cuÍtrpÍir a ordem cronológlx das
datas das respectivas exigÊncias, a teor do que dhpõe o art 7" §2", Inciso m, da Lei n" 4.32O11g64. art. I 4l da Lei no

14.133/2021.

6.5- A ordem cronológica referftla no 6-4 podeá ser afrerada mediante previa justificativa da autoritade competente
rRAÇA DR- MÁxro pf,rrorrr nr. 3o6cEiÍrRo, snru-sB,cpE ctp 49.e3o{{n

c?ÚpJ. t3.r l0fit^tool-6t TE TTAX (Trl 32yt -1232

sERVrÇO TINII. QTD. §TIMAIX) TOTAL

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA
SEM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE MOTOR BOMBA E
BOMBEADOR SUBMERSO

SV

50 900,00 45.000,00

S^-
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e postffbr comunicação ao órgão de contnole interno da Adminbtração e ao trihtmal de contas competente,

erahrsivamente nas hipóteses previstas no art. l4l. § l" da Lei n' 14.133/2021.

cr,Lusut l sÉruue -rx) pRAzo (Art. 92, vII da Lei no t4.t33t2o2t)

7.1 Este contrato tetn o prazo de l2(doze) meses, contados apartir da data de assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado, mediante termo aditivo, caso sejam preenchirbs os requisitos abaixo enrmerados de fomra simultânea,
e aúorizado formatnente peh autoridade competente:

a) Os sendços t€nham silo prestados regularmente;

b) A CONTRATAIITE tenha interesse na continuidade dos serv(:os;
c) O vabr do contrato p€nnaneça economfuammte vantajoso para a CONTRÂTAI{TE, a negociação

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qua[uer das partes; e
d) A CONTRATADA manifeste expÍ€ssamente interesse na prorrogação.

e)

cr,Áusur,l oITAvA - DA IX)TAÇÃo oRÇaMEI{TÁRrA (Arr. 92, vIrI da Lei n" t4.t33t2o2t)

8.1 A despesa orçamentárh da execução deste contrato paÍa o exeÍcício de 2025, correá por conta da dotação

orçarnenuíria abaixo, com saldo suftbnte, assim discriminado:

cl,Áusrrl:A NoNA - PRAzo PARA RusposrA IX) pEDrrx) rln REAcruaÇÃo (AÉ. 92, X da Lei no

14.l33l202l't

9.1 Deacordo como § 6"do aÍ. 135 daLei n" l4.l33l202l, ospÍeçosdos conúatosparaserviços contínuos com
regime de dedhação exchrsiva de mib de obra ou oom h de mão de obra serão repactuados panr
manutenção doequilíbrio econômbo-finurceiro, mediante dernonstação malítiz davriação doscustos contratuab,
com data vincuhda:
I - à da aprcsmtação da propost4 para custos decorrentes do mercado;
II - ao acotdo, à convenção c.oletiva ou ao dhsídio coleúivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de
mão de obra
O prazo para rssposta ao @ido de repactuação de p,reços será de I (um) mês, contado da, dzta do fornecimento da
documentação.

cr,Áusur,a DEcTMA - PRAzo IARA REsposrA rx) pEDrrx) DE EerrrlrBRro EcoNôurco-
HNANCEXRO (^ft92, )ü da Lei n" 14.t33/2021)

10.1 Paramajorar, visando manter o equi[brb econômbo-financeiÍo inicial do contrato, nos termos do art. l24,II

PRAÇA rlR- It&iRx) pn()rrr N.Joó(ntrmo, sRtRlsrnclPE crp 49ÁJo{no
CIIPJ. l3J 1 0..ÍOE/llOOr {t TIL/IAX O9l 3297 -1232

tt tru siriri.se sttv.hr

CLASSmCAÇÃO
02000 PREFEITTJRA MUNICIPAL DE STRIRI

Unid. 02007 üECÀE'TARIA MT]MCIPAL DE AGRTCT]LTI]RA IRRIGACÃO.
Funcão: 20 Aericuhura

SubFuncão: 608 Promoção da Produção Aprooecurária
Prnsraml: 0002 DESENVOLVIMENTO gCONsÔrrACO p trmrO AMBIENTE ST]STENTAVEI,

Ação: 2021 MANUTENÇÃO OE SECRETARIA MI.'NICIPAL DE AGRICTJLTI'RÁ,,
rpprr:irr. i íl Ip r §TIií-IÀ,E rrl Ê ÀíEIr| 

^rrDrE\r.rENaturcze de ji90i900 Outros Servhos de Terceiros - Pessoa Jtnídica
SubElemento:

Fonte: 15000000 Recursos não Vrnculados de Imoostos

Sr-
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'1", da Lei n" l4-l33lãO2l, desde que demonstrado, por parte da contratad4 afteraçâo substancial nos prEços

pratbados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveb ou prcvisíveis de consequências incalculávefu, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pctuado, Íespeitad4 ern qualquer caso, a repaÍt(áo objetiva de risco estabehcita no contrato.

Panágrafo único. O pedlto de restabebcimento do equilíhrio econômbo-financeim devení ser forrnuhdo durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo.

10.2 O prazo para resposta ao @ido de equilibrio econômho-financeiro será de 05 (cinco) dias, contado da data do
pedlto da documentação.

cr,Áusur,a DÉcrDÍA rRTMHRA -os DrRHros E As RBsroNSÂBILTDN)ES rlAs pÂRTEs (Art. s2,

)üV da Lei no l4.l33l202l)

l1.l Incumbe e CONTRATAITTE:

a) Efetur o pagametrto nes ç6adiç5ss e preço pactuados.

b) Pro,porcbnar à Contratada todas as condifes necesslfuiâs ao phno crmrprimento das obrigações decorrentes do
pÍes€nte Contrato;

c) Comunixr à Contratada toda e qua§uer ocorrência rehcbnada com a orecução dos serv(os, diligencinndo nos
casm que exigem provilências preventivas e corretivas.

I 1.2 Incumbe a CONTRATADA:
a) A manutenção e licenciamenüo dos veícrrlos serão de responsúilidade da ContraÍada
b) Manter-se durante toda a o<ecuçii,o do contrato, ern compaubililade oun as obrigações por ele aszumilas, todas

as condições de húilitação e qualificação exigilIas na contratação.
c) Obn[ação de cumpú as exigências de reserva de cargos prevbta err lei bem como em outras noÍrms específicas,

paÍa pessoa com defrlhcia, para reabilitado da Previdê,ncia Social e pam aprrndia
d) Somente o contratado sení responuivel pehs encarps trabalhfutas, prevklenciáriog frcab e comerciais

resuhantes da execução do contrato. A inadimpEncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciab não transferinâ à Administraçao a responsabililade peb seu pagamento e não podená onerâr o objeto
do contrato nem restringir a regularização e o uso dos obras e das edifrcações, inchrsive perante o registro de
imóve§ ressahada a hipótese prevista no § 2" do art. l2l da Lei no 14.13312021:

e) Executar os se,rv(:os elencados na Ctíusuh PÍimeira do presente contrato;

0 AlocâÍ todos os rocursos necessários paÍa se obter uma execução perfeita de fuma pkna e satisfatória sem ônus
adhbnab de qua§uer natureza à contratante;

g) Responsabilirar-se por todas as despesas, obrigações e tnbutos decorrentes da e:recução do contrato, inclusive as

de natureza trabalhbt4 devendo, qumdo solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com
os órgãos competentes;

h) Responsabilizr-se por Eventuais multas, municfuah, estaduah e Herafu, decorrentes de faltas por eh cometidas

na execução do contrato;

i) Assumir inteira responsabililade pelos danos que seus empregados causanem à CONTRATANTE, hipótese em
que faná a reparação devide com o necessiírio ressarcimento em dinheiro, no prazo el de 30 dias,

ente de avÀ'os ou interpehção judicial,
j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrdo, rcsponsabilizar-se, na forma dalei pelo inadimplemento

do contrato, ficando o ônus sob suaresponsabilllade;
k) Não podená transferh total ou parciahnente o conúalo. Tambem não poderrâ subcontralar, ainda que parcialmente,

a o«ecução do seu objeto;

pnAÇA DR nainx) plttt{)rrr If.3oócEr{TRo, sruRr.sEaclrf, crp 49ÍJ0{üt
cliaPJ- r3.l to,aot^no I {t TE /FAx o9l 3297 -t232

tt'u y,. siri ri.se.goy. h r

Sr-
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cr,Áusul,l, TTECIMA SEIGUNDÂ - DAs PENALTDADES (Arr. 92, >cv da Lei n" t4.t33tz02t\

l2-1. O contraÍado serárcsponsótrlzado administrativemente peh cometime,lrto das infraçOes previstas no aÍt. 155

da Lei n" 14. I 33/202 I . Serão aplindas ao responsível pehs infiaçõ€s administrativas as seguintes sançõc:
I - Advertência;

tr - Mulh;
m -Impedimento de licitar e contrataÍ;

IV - DechÍação de ini«lonellade para licitar ou conúatar.

13.2 Na aplicaçao das sanções serão consilerados:
I - a naturcza e a gravilade da infração cometfola;

II - as peculhrllades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

lV - os danos que deh provlrrem paÍa a Adminhtração Públllq
V - a imphntação ou o aperfeinamento de programa de integritade, conforme nonnas e orbntações dos órgãos de
contnole-

12.3. Seráaplicada asanção prevhta no incbo I do item l3.l nahipotese de inexecução paÍcial do contrato quando

não se justificar a imposirSo de penalidade mab grave;

12.4- Na hiÉtese de descumprimento total ou parcial das cláusules e cond{:ões qiustadas ou execução em desacordo

com a pÍoposta apresentada, será apli:ada gaÍantida a amph defesa, muha da seguinte forma:
D€ 5% (cinco) a 3U/o (trinta por cento) do vabr do contrato em caso de araso na entrega/prestação do serv(:o,
observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 0l a 05 dbq: mufta de 50á;

b) AÍraso & 06 a l0 dies: muta de 100/o;

c) Atraso de l1 a 15 rlhs: multa de l5%;
d) Atraso de 16 a 2Q rlbs: multa de Ztr/o;
e) Acima de 20 dlrs: multa de 307o.

l2-5- As sanções prevbtas nos incisos I, III e tV do item l3.l @erão ser apficadas cumulativamente com a prevbta
no inciso II do mesmo itenn;

12.6 Na aplicação da sanção prevista no incbo tr do item 13.1 será facultada a defesa do intsressado no prazo de 15

(quinze) diâs útsis, contado da data de sua intimação;

l2-7- A aplitxção das sanções previstas nos incbos III e tV do item l3.l requerer.á a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzllo por comissõo composüa de 2 (dois) ou mais servitlores estáveis, que avalianí fatos
e circunstâncias coúecilos e intimará o licitante ou o contratado para, no pram de 15 (quinze) dias úteis, contado
ü dúfl de intimação, apres€ÍrlaÍ defesa escrita e especifrcar Íts provas que pretenda produzir;

12.8 A sanção previ*a no inciso Itr do item l3.l será aplbada ao responsâvel pehs infrações administrativas
previstas nos incbos II- III- IV. V. M e Ml do art. 155 da Lei n" 14.133/2021, quando não sejustificar a imposição
de pemalitade mais grave, e impediná o responsável de lfoitar ou contratar com o MunL.ípio de SIRIRVSE, pelo prazo
mráxirno de 3 (ffis) anos-

12.9 A sanção prevista no incho IV do item l3.l sená apllxda ao responsável pehs infrações adminhüativas

pnAÇÂ DR-ruÁRxl pnorrr lrr.xrócnrrRo, srRnlsm,crpE cr agóJe+oo
G\aPJ- r3J r0.a0E/000rá Trr-/EAx (191 3297 -t232

rrl r .sirirr.se.IiJrr'. ár
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prevbtas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do art. 155 da Lei no 14.13312021, bern como pebs infrações

administrativas prevbtas nos incisos [, [, IV, V, VI e MI do mesmo artip que justifiquem a impos{ão de

penaliaaae mah grave que a sanção referilla no § 4o deste artip, e impodiá o responsrável de lfuitar ou contratar no

âmbito da Administraçao Públi:a dircta e indireta de todos os entes federativos, peb prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seb) anos;

l2-l0 A sanção estabehcida no inciso IV do item l3.l sená precedida de análise jurídicq

l2.l I As sanções previstas nos incfuos I, III e [V do item l3.l poderão ser apli;adas cumuhtivamente com a prevbta
no inciso II do mesmo itern;

13.12 Se amulta Ali:ada e as indenizações cabíveb forem superiores ao valor de pagamento eventuahrente devklo

peh Administraçao ao contratado, aEm da perda desse valor, a difemça sená dqcontada da garantia prestada ou
será cobrada judiciatnente-

12-13 A rylicação das sanções previstas noitem l3.l não exchri, err hipótese algma" aob,rigção de reparação
integral do dano causado à Administração Públfua

12.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigções contratuais que ensejem a aplicação de

penafidades, o responsável pelo departamento ou pela fscalizaçao do fornecimentoy'serv(:o, emitiná notificação

escrita a CONTRATADÀ para reguhrização da situação;

l2.l4.l A notificação a que se refere o cqat deste aÍtigo sená snviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou

etrtregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibili«lade, publfu.ada no Dlário Oftial do Munhípb e

no quadro de avisos daPrefeitura.

l2.l5.Não havendo reguhrizâçâo da situação por parte da CONTRATADA ern aÉ aB (quarenta e oito) horas, após

o rrcebimento da notificação, o responsável peh departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço

encamiúaní a Comissão de Processo Administrativo a qual instauraná Írocesso adminishativo punitivo;

12.16- O ataso injustifrcado na execução do contato sujeitaná o contratado a multa de mora, na forma prevista no

item 13.4 deste ediral A aplicação de multa de mora não im@iná que aAdministração a conyerta em comparsatoria
e promova a erinção rrnihteral do contrato com a aplicação cumuleda de outras sanções prevbtas em Lei;

12.17 A aplicação das sanções previstas nos ircbos Itr e IV do item l3.l deste edital requerená a instauração de

pfircesso de responsabflva§o, a ser conduzido por comissâo desigrrada que avaliará os fatos e circunstâncias

conhecidos e intimaní o lfoitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteb, contados da data de

hti-"çao, aprcsentar defesa escrita e especificr as provas que prctenda produzir;

12.18 Na hipótese de deferimento de pedito de podução de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveb pela combsão, o licirante ou o contratado @sná aprresffitar ahgações frrab no prazo de 15 (quinze)
dias úteb, c.ontados da data da intimação;

12-19 SeÍão indefqltas pela comfusão, mediante dechão fundamentada, pÍovas ilícitas, impertinentes,
desnecess'árbs, protehtórias ou intempestivas.

l2-20Pan fins de apliação das sanções prevbtas nos incisos [, [L m e [V do do itern 13.1 deste edital serão

aplicadas de acordo com o Decreto Y*t*"t do qual estabelece a forma de
PRÂÇA DR" I|ARI) Pf,irOTTr If- lOóCEyrRO, Snn}SInclPD, CIp 49óJO400

G{PJ- r3-rr0.{0$000r{t IE /rAx çt9l32n-t232
rll rr.rtriri-se..qor'.ár Sr-
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cômputo e as consequfocias da soma de diversas sanções aplbdas a uma mesma elnpÍsa e derivadas de contratos

dhtintos;

12.21 A Administraçao Municipa[ nopmzo máximo 15 (quinze) dias úteb, contados dadata de aplicação dasanção,

devená informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por apliadas, para ftrs de publicidade no Cadastro

Nacbnal de Empresas Inllôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastno Nacional de Emprcsas Prmidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169. § 3" da Lei n' 14.133/2021;

ct Áusur,e DÉcrMA Tm,cEIRA -DA trlfifiÇÃo oo coNrRATo (ArÍ. 92, )üX da Lei n' 14.t33t2o2t)

l3.l O inadimplerrento de qua[uer das cláusuhs do presente contrato conforrne aÍl. 137. incisos de I a IX da Lei no

l4.l33l202l, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo oom o art. 138, da Lei n" 14.133/2021, a extinção

do contrato podení ser:

I - determinada por ato unihteral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorreÍrte de sua

pópria conduta;

II - consmsual, por acordo entre as paÍes, por conciliação, por mediação ou I»Í comitê de resohrção de dbputas,
desde que haja interesse da Administração;
Itr - detenninada por decisão aÍbihal, em decorrênch de clíusuh comprombsorh ür oompnomisso aÍbitral, ou por
decisão judiciat

Perúgnfo Único - A e$inçii,o determinada por ato unihteral da Adminbtração e a erinção consensual deverão ser

fcêdidas de aúorização escrita e fundamentada da autorllade competexÍe e reduzilas a texmo no respectivo

roces§o.

culusur,l DÉcníA QUARTA -DA FISCALTZAÇÃO eGESTÃO IX) CONTRATO (AÉ. 92 inciso Xvrrr
e aÉ. I 17 da Lei n' l4.l33âO2l)

l4.l A orecução do contrato devená ser acompanhada e fiscalizada pelo servilor Ricardo Barbosa de Moun,
portador do CPF no 014..r.-165-f3lotado ne Secrttarie de furicultura terceiros para assbti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuiÉo.

14.3 O fiscal do contrato anotaní em registro proprb todas as ocorrências rclacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necesvírb para a regularização das fahas ou dos defeitos observados, e informaní a seus

s.periores, eÍn ternpo hrábi[ para a adoção das meditas converrientes, a situação que dernandar decisão ou provilência
que ultrapasse sua competência
14.4 O frcal do contrato será audlhdo pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações rclevantes para prevenir riscos na

execução contratual

cLÁusuLA DÉcrMÂ errrNTA - DA ÍoNrE Dos RBcuRsos

15.1 A despesa prevbta na cláusuh segundq correrá por conta de recursos próprios.

cLÁusuLA DÉCIMA sDilA -rx) FoRo AÉ. 92, xlx s l" da Lei n" t4.t33t2o2t)

16. I Fica ehito o foro do mrmicípio deNossa Senhora das Dores, Estado de Seryipe, com enchsão de qualquer outro,
por mah privihgiado que seja para dirimir quaisquer dúvlhs surgklas na orecução do presente Contrato.

E, assinr, por se acharem justos e oontraÍados, assinam o pnes€nte instnrmento particuhr de Conffio em 02 (duas)
pR ÇA o*- ra{nro plt«lrrr r{..3oócurrrno, snmsm.crpE cp a9í3o{n0

CllPJ. l3J l0.'tllEl0üll {t TEJFAX O9l 32yt -1232
tt-tt tr'. s i r i r i. st' s t tr. h r S]r^



ffi
ESTADO DE SERGIPE
MI]I§ICIPIO DE SIRIRI

PRETEITT.JRA MI]IUCPAL DE SIRIRI
vias dô lual teor e para um rfoiico e só efeiúo, jrmtamente com as testemunhas abaino" a frn de que possa surtir os

efeitos bgab.

Siriri/SE, 02 de Março de 2026

CONTRATAiTTE:

PRETEITURA MIINICIPAL DE SIRIRI DE SIRIRI
DAIANE SATMOS DE OLIVEIRA

CONTRATANIf,

. CONTRATADA:

ARINALDO IX)S SANI]OS
Arinaldo dos Santos

W,,

TESTEMI.JNHAS 6^U* cPF

N" CPF

rRAÇA nn-rainn pnrr)rrr nr-Joúcurlrno, smlRlsm,crpE cE a9ÍJo{no
cIraPJ. l3.r r0.{ot/ít00r{t TE /rAx (t9, 3297 -t232
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TESTEMUNHAS


